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DECRETO Nº 897, DE 20 DE SETEMBRO DE 1968

Dá nova redação aos itens “a” e “c” e § único do artigo 1º do Decreto nº 764/67 e cria mais um ponto de Taxis.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC., USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º O artigo 1º do Decreto nº 764/67, passa a ter a seguinte redação:

“Os pontos de estacionamentos de veículos de que faz referência a Lei Municipal nº 600/66, ficam assim considerados:

a) Taxi ponto nº 1, ponto nº 2, ponto nº 3; Os pontos nºs “1” e “2”, ficarão no Pates da E.F.C.B., com frente para a Praça Independência.
[bookmark: _GoBack]b) O ponto nº “3” ficara na rua Princesa Isabel em frente ao Hospital São Marcos.
c) Ônibus ponto nº “4” O ponto nº
 4 compreende a rua Brasil, em frente à Padaria Marialva na Vila Corrêa.

Parágrafo único. O números de veículos para o ponto nº 1 será no máximo 16 (dezesseis), o nº de veículos para o ponto nº 2 será no máximo 20 (vinte), e o nº de veículos para o ponto nº 3 será no máximo 10 (dez).

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de setembro de 1968.


HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data. 


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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